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LEI No 55712015 
DE 02 DE JUNHO DE 2.015 

< < D I S P ~ E  SOBRE A AVALIAÇÃO NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DE SERVIDORES EFETWOS DO 
OUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA 

A, Prefeito Municipal de 

icipal aprovou, e ele sanciona 

- . ... -. . - . . . ,- -- 

I1 - formar juizo aptidão e a capacidade do servidor para o 
desempenho das atribuições do cargo/ 

111 - identificar os motivos por que o servidor não está alcançando os 
objetivos do estágio; 

IV - identificar a necessidade de aprimoramento do desempenho do servidor 
para promover sua adequação funcional; 

V - conduzir o servidor a uma atitude critica de seu trabalho. 
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Artigo 3" - O resultado obtido na avaliação de desempenho durante o estágio 
probatório será utilizado: 

I - para conferir estabilidade ao servidor considerado apto para o exercício do 
cargo público, nos termos do art. 41 da Constituição Federal; 

idor com desempenho insuficiente, nos 
termos da Lei Com 

tório deverá resultar da 
rcício de suas tarefas. 

mestre da avaliação, 

inassiduidade e 

sequentes:.----%,. ,..... . ..- 

o o servidor terá seu desempenho 

; .. ' ,, . . ,. , ,,, 

I - assiduidade ~ p o n t ~ a l i d a d e :  para verificar a qualidade do avaliado de ser 
assíduo e pontual, por meio dos registros da frequência ao local de trabalho, sem atrasos, 
saídas antecipadas ou durante o expediente e as ausências não justificadas; 

I1 - disciplina e zelo funcional: para apontar a conduta do avaliado no 
exercício do cargo ou função pública em relação ao respeito às leis e as normas disciplinares, ao 
comportamento e ao cumprimento de ordens recebidas, assim como o caráter ético-profissional 
demonstrado na execução de tarefas com probidade, lealdade, decoro, zelo e valorização do 
elemento ético; 

111 - iniciativa e presteza: para identificar a aptidão demonstrada para tomar 
decisões e a dedicação do avaliado no desempenho de suas atribuições e na resolução de problemas 
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de rotina ou imprevistos, sua capacidade para buscar e apontar alternativas ou novos padrões de 
desempenho para solucionar questões que excedem os procedimentos de rotina, assim como para 
apresentar propostas novas e assumir desafios e responsabilidades de forma independente; 

IV - qualidade de trabalho: para verificar o desempenho correto das tarefas 
de responsabilidade do avaliado e a qualidade dos trabalhos realizados, considerando o nível de 
confiabilidade, exatidão, clareza e ?-.- ,, ..". e o r d e ~ ~ _ t i l . i z a ç ã o  o ~ e t a  dos recursos disponíveis, bem como 

' r  ,.; 
a aptidão e o domínio ..li ..de h . co&eti&Chtos .-._..I_... s : t+nico$ ,.-, "..". - prof is~ioha~ na ~a l i z ação  de tarefas rotineiras; 

. > *.< :.--.,A ..., : :v,'. ' . .. 1. ...- .-\..I :.> . .., , 
. . t - . *  , , > ,h .,.., ;"," 1 I 

?-.  '-"*-',,:..~...* " 

~ ~ ~ ; - ~ n r o ~ U t í u ~ a & i ~ ~ o ~ - h a b a ' j ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ , ~ a p u r ~ ~ ' ~  habilidade de desenvolver 
? .~<-$ .;.:-;;;j,$,.+,.,; ',-*$'> ..4.: , .,.....,, , . .  - 2,-"9 

babalhos e obter resCltadoS: .5,6:.,;,4-ry 7 , c o m . ~ ~ ~ ~ ~ d e @ o ~ ~ e ~ s t ; ~ p ~ s s ~ v d  ?."-: S: ,&.. .. ,fi.i$*2, 
.:~.,+.p: +considerando a quantidade, o 

cumprimento de prazo&:gIq;p?oig~,ept$<$;<~$~~~~$~,,,o~y$e~a~~:;bem como a responsabilidade na 
realização dos t r a b a l h o s , $ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~ e : &  colse~q+~@:~ós':e;@Bff'~.~s!e meta. 

,? , , : < o.. .i.""' ,_,<" ,"_. < ...,, "_"  .<.,." -...~?+;?'<.-;a ;\,p!v< 
, . . ,~ ,  ,.... . .  , - . . :::,:"*~::: ~ ,,.,. ,- - , , . ?,h,: 37;., --.", 1--. ... \.,..! 

.,,,. .. 3,>,w?;.:,,&;. 
, : .. - . : . -;. .1" 
1 :,..:. .... _.i;.F%o.a >--i::;: -2.>:.,i 

~ ú - ~ o 6 t i m  de Avaliação de Desempenho do ~ktá~ioi?robatório 
"-;"i: ,: ..* .. . t?. h. j .". i i, i : c,*; ;<,,:S.:; ': .-.-,&? , . :. 

i ;,' <: ,,>, .?.;>::'+ ;>:.*:y ,r< 

4 !. .. . A'rtigo " . i? , :.j.-..:.: .'&~a$Gi$$~..do . . . ... j:.: desegpe&o..@&j$e .... . . i.:.. ~~&tag~p'@~batório far-se-á por 
, ? . %i7 

meio da exp&i$02do BoletiifL::de ,.& !: ~?&?á~ão d$:~esemp&nho ~dr$Estggl@.i~r$batório i . .. - BADEP, 
conforme fo~u~ánii. 'pad$ão . , .  . . ..:,.. , .. , o o n ' ~ t ~ ~ ~ : ~ ~ ~ n e x o " ~ ~ , ~ ; ~ ~ d ~ s ~ ~ ã o  .,,.,., . . . . i.é~i~&tid$$:~bs.aspectos . -  .?i .>G.% ,-;' de conduta, 
comportamento - .  :e:.desempenho. , @- avaliado, no d y w e ~ j d . 0 ~  cinko:$riqe$os semestre de efetivo 

. ..., : . i ,: 

o do semestre da 
avaliação. 

. . 

5 4" - Cabe ao ~hife-b6.- '&~artamento de Pessoas enviar os BADEPs 
preenchidos à Comissão de ~ v a l i a ~ ã o ; - d ~ : ~ e s ~ ~ p e n h o ,  para apuração da pontuação e aferição dos 
conceitos de desempenho no semestre, até Ò último dia do mês de seu recebimento. 

5 5" - O recurso contra a avaliação de desempenho apresentado por servidor 
avaliado, se não houver reconsideração da chefia imediata, deverá acompanhar o BADEP, no 
encaminhamento à Comissão de Avaliação de Desempenho. 

Artigo 6" - O Boletim de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 
deverá ser instruído com os dados pessoais e a conclusão da avaliação, conforme formulário padrão 
constante do Anexo 111. 
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5 1" - Cabe a Comissão de Avaliação de Desempenho apurar a totalização 
dos pontos dos fatores e lançar os conceitos obtidos pelos servidores avaliados, conforme Boletins 
de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório recebidos. 

5 2" - O parecer conclusivo da Comissão de Avaliação de Desempenho, 
quanto a confirmação da estabilidade, a exoneração ou a recondução do servidor ao cargo anterior 

no BADEP, no sexto semestre do 

enho e eventuais pedidos de 
reconsideração e rec so administrativo, aberto por 

missão de Avaliação no Estágio 

Avaliação no Estágio 
Probatóno servi no serviço público 

os das avaliações 
escala de pontos dos 
pontos dos graus de 

feita no sexto semestre, 
base no somatóno das 

iação, conforme modelo 

o do servidor no estágio probatório deverá 

Parágrafo Único - A deliberação da Comissão de Avaliação quanto ao 
resultado final, terá a medida proposta formalizada por ato do Prefeito Municipal, publicado até o 
último dia do periodo do estágio probatório. 

Artigo 10 - A pontuação obtida pelo servidor no final do período do estágio 
probatóno ser6 associada aos conceitos de desempenho, conforme os seguintes parâmetros: 

I - excelente (E), quando a pontuação obtida for igual ou superior a noventa 
por cento do total de pontos previstos; 



PWEllüUJW MUNUQP' DE I~LQR!INW SP 
"FLOR~NEA . A  FLOR DO VALE" 

Rua Livino Cardoso de Oliveira, 699 - CEP 19870-000 - FLOR~NEA / SP. 
CNPJ: 44.493.575/0001-69 - Fone: 1 8  - 3377-9020 - Fax: 3377-1 383 

www.florinea.~~.~ov.br - email: prefeitura@florinea.sp.gov.br 

I1 - bom (B), quando a pontuação obtida for inferior a noventa e igual 
ou superior a setenta por cento do total de pontos previstos; 

111 - regular (R), quando a pontuação obtida for infenor a setenta e igual ou 
superior a cinquenta por cento do total de pontos previstos; 

'da for infenor a quarenta por cento 

cada semestre da avaliação e 
no encerramento do es atório dos pontos obtidos nas 
cinco avaliações se 

estabilidade do 
efetivo anterior 

rá exonerado ou 

ão-.,atingir.-cinqqw por..centw.d istos para três ou 

da avaliação do periodo 

precedida de notificação do servidor 

3 3" - Será dada oi.::vista do processo de avaliação, no qual 

Desempenho, cópia de todos os seus Boletins semestrais, emitidos durante o periodo do 
estágio probatório. 

Artigo 12 - Compete ao Secretário Municipal de Administração, no prazo de 
trinta dias, contado da data da emissão do relatório conclusivo da Comissão de Avaliação de 
Desempenho: 

I - encaminhar o ato de exoneração ou recondução ao Prefeito Municipal; 
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I1 - emitir resolução declarando estável no serviço público o servidor 
aprovado no estágio probatóno. 

Parágrafo Único - O ato de exoneração ou de recondução do servidor será 
publicado na imprensa oficial do Município eiou site oficial da Municipalidade com menção do 
cargo, número da matrícula, RG e insc~,ç,ão.,n,o.CPF/MF. 

$ , ,-,< i'', ~>"j !e-....."::".:.>. ,,,,...-.*",*..,...i !::i.:::;.:--..-.? i.. .-,..?_i 

Arti@ ...,...id.I 13';~-~-;~ione&çãO:-do c,-. ,~... 2 .... + s e a i d ~ r ~ e m  . ..-..;-:.,I eStágjo probatório, decorrente do 
resultado do proces&:8e av~4i i lÇ~0~~:~-desém~e~q; :~onfome , . - ;.,..+v,:.~-,;,; pii&dimentos estabelecidos nesta 
Lei, afasta a exigênc~$~.ae~insLa~aGoi~8é~~~oij~<.ocess0-~admi&~&ativo, ,,.. :. ... %.I,: -.,. . . . --. 

>,;.,. -.\: .!,c. 
por não se constituir de 

..., , 
apuração de infiação d ~ s c f p l ~ ~ , ~ , ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ p . ~ ~ ~ . s e ~ . ~ d o ~ ~ : r r a o . ~ ~ e ~ r . ~ t i ~ c o n d i ç ã o  de estável. 

. . . . i , . . , X  , .... .,,,.. .L,.< ;+..?;:: :<.?.-.;~ !.,, ;?* 
;,>, ..,.,; ,>,,., .;,;.:, I:: .,. ,,,; : .; ...: . 5:;; .;*>'r;. ..,, < 

..C'' ' : ,: .~ ..; "<,. .., :.*.>.:~:~::".:.:z~~>2.r~.:~,~.,," :*::?: > + ,.;; 77,,,',:! . . 
~ r t i ~ o . ' ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ i e ~ o i i ~ a ' r i ~ 1 1 ~ , ~ d b ~ a ~ 1 ~ s t r a t i ~ ~ e n t e , . o  superior hierárquico que .I : ,, ~. ;<;,' +/.'. "".--. -- '-'a , ..2" %~:;.+; -.c.< 

deixar de avaliar: ,.. . .. o i servidor. . . ,,- - iio-~ práz~~~~ál'-&~~ue~.:gaa.,eR~d&ai.~~,~ - 
. - k.: respectivo Boletim de 

Avaliação ao C~~fede,~e~ártiurient6~de'peSSOas;.._._. 2. .:::. .: '...L .. , 
.. . , . . . . <> _. '" 

. ,  , 

ado: 

s conceitos a serem 

por objeto a avaliação 

o semestral e das decisões 

isão, em caso de 

aos recursos, quando interpostos; 

po, todos os documentos que compõem o seu 

Artigo 16 - O servidor avaliado deverá ter ciência de sua avaliação semestral e do 
resultado final e, caso discorde dos conceitos lançados no seu Boletim, poderá apresentar recurso, 
sob a forma de pedido de reconsideração a chefia imediata ou recurso de revisão, no prazo de cinco 
dias úteis dessa ciência. 

5 1" - O Boletim de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, com a 
ciência do avaliado e eventuais recursos, quando houver, serão submetidos a apreciação da 
Comissão de Avaliação de Desempenho. 
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3 2" - O recurso de revisão, quando couber, deverá ser dirigido a Comissão de 
Avaliação de Desempenho, contra o resultado da avaliação de cada semestre, devendo sua 
apreciação e decisão ser manifestada até dez dias úteis do seu recebimento. 

3 3" - Da decisão que não conhecer ou julgar improcedente o pedido de 
reconsideracão. caberá. no orazo de dez dias contado da ciência do servidor. recurso de revisão a , , 

o prazo máximo de dez dias úteis, em 

o de revisão serão interpostos 
a juntada dos documentos que 

ação deverá demonstrar 
sua avaliação, deixaram 

de desempenho dos 

s e dois suplentes, todos 

ontuações, apreciação de recursos e emissão 

3 3" - Nos dias de reunião da Comissão de Avaliação de Desempenho, seus 
membros ficarão afastados de suas funções sem prejuízo funcional ou de remuneração. 

Artigo 19 - Compete a Comissão de Avaliação de Desempenho: 

I - apurar a pontuação, atribuir conceito e elaborar parecer conclusivo sobre o 
desempenho dos servidores em estágio probatório avaliados, com base nos respectivos Boletins de 
Avaliação de Desempenho; 
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I1 - apurar o resultado da avaliação de cada semestre e elaborar o parecer 
final da avaliação do período do estágio probatóno; 

111 - apontar a medida administrativa a ser adotada em relação ao resultado 
final da avaliação, relativamente a declaração da estabilidade, recondução ou exoneração; 

idor contra a avaliação da 
chefia imediata e n ecisão referente ao recurso de 

fia imediata e colegas do 

de os recursos de revisão 

ntou a decisão, no 

da Comissão de Avaliação; 
. . 

IV - orientar e fome+ dóci iwtos ,  sempre que necessário, a chefia imediata 
e à Comissão de Avaliação de Desempenho'; 

V - registrar os resultados obtidos na avaliação de desempenho dos servidores 
avaliados; 

VI - permitir ao servidor em estágio probatório, a qualquer tempo, a consulta a 
todos os documentos de seu processo de avaliação de desempenho; 

VI1 - fornecer à Comissão de Avaliação de Desempenho, mediante solicitação 
escrita, todos os documentos referentes ao processo administrativo de avaliação de desempenho dos 
servidores em estágio probatório que interpuserem recurso, no prazo máximo de dois dias úteis a 
contar da data de solicitação; 
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VI11 - notificar, por escrito, o servidor acerca da decisão referente a recurso e 
ou a exoneração ou recondução, no prazo de dez dias, contado da data de publicação; 

IX - abrir o processo para conter todos os registros e boletins de avaliação 
durante o estágio probatório e promover o arquivamento no encerramento do procedimento de 
avaliação. 

ual, no primeiro mês de cada 
semestre da aval cupado pelo servidor em estágio 

penho dos servidores em 

o dos servidores 

resultado de cada 

u agente responsável 
etins de Avaliação de 

a fins desta Lei, o agente 
exercício ou aquele a 

cursos humanos coordenar, 
acompanhar e supervisionar de desempenho no período do estágio 

, : 
" '. . , , . . . , . 
"CAPITU-LO IV 

DA APURAÇÃO DO INTERST~CIO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Artigo 23 - O interstício de cumprimento de estágio probatório será apurado a 
cada semestre da avaliação, com base no tempo de efetivo exercício do cargolfunção do servidor 
avaliado. 

Art. 24 - Todos os afastamentos do exercício do cargolfunção e as ausências não 
abonadas terão os dias correspondentes descontados na apuração do interstício, ressalvadas as 
seguintes situações: 



"FLOR~NUL A FLOR DO VALE" 

Rua Livino Cardoso de Oliveira, 699 - CEP 19870-000 - FLOR~NEA / SP. 
CNPJ: 44.493.575/0001-69 - Fone: i 8  - 3377-9020 - Fax: 3377-1383 

w~w.Horinea.s~.~ov.br - ernail: prekitura@florinea.sp.gov.br 

I - doação de 
sangue; 

I1 - licença- 

paternidade; 111 - casamento ou luto; IV 

família ou missão oficial, 

elo período do 

é sessenta dias 

terstício do estágio 
os limites indicados 

. ..~ 
I1 - exercício de caig8. kdcoi i ssão  ou função de confiança, observado o .. . . , 

, .. 
, ,. 

. .. disposto no 5 1' do art. 25 desta Lei; :, - ' " " :' '; 

8 2' - O servidor em estágio probatório não poderá ser cedido para órgão ou 
entidade da administração pública não integrante do Poder Executivo Municipal. 

5 3" - Os dias não considerados como efetivo exercício ensejarão a suspensão 
da contagem do período de estágio probatório e serão considerados no semestre da avaliação. 

5 4" - Na ocorrência das situações do 5 3 O ,  ficará suspensa a fruição do 
semestre do estágio probatório, recomeçando o prazo de cumprimento do estágio a partir do 
retomo do servidor ao exercício do seu cargo/função. 
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8 5' - Ao servidor em estágio probatório não poderá ser concedida licença 
prêmio por assiduidade, para trato de interesse particular ou para estudo, salvo curso de formação 
para o cargo ou função da admissão. 

8 6" - As faltas injustificadas e o cumprimento de penalidade de suspensão até 
tnnta dias não suspendem o período de estágio probatório e serão computadas, em cada 
semestre, para fins de avaliaçã 

correspondente aos dias não 

órgão ou entidade da 
iação será realizada pela 

ão ou entidade de 

ervadas as seguintes 

plano de desempenho 
pridas pelo servidor; 

._ 

8 3" - Aplica-se o disposto nestc anigo as hipóteses em que o servidor mudar de 
unidade adniinistrativa para exercício no mesmo órgão ou entidade ou for exonerado do respectivo -*. _,. . 
cargo comissionado ou dispensado da respec!i"a de confiança. 

' .. . > ,..' 

Artigo 26 - O servidor que durante o penodo de estágio probatório não 
comparecer ao serviço, sem causa justificada, por mais de trinta dias consecutivos ou noventa dias 
intercalados, terá zerada sua pontuação nos fatores assiduidade e pontualidade e disciplina e zelo 
funcional. 

CAP~TULO V 
DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

Artigo 27 - Durante o período de estágio probatório, a qualquer tempo, tendo em 
vista a gravidade de ação ou omissão do servidor no exercício de suas atribuições, poderá ser 
instaurado processo administrativo, nos termos das normas estatutárias vigentes, para apurar falta 
disciplinar, segundo orientação do Gestor da Casa Civil. 
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Artigo 28 - O não-cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Lei, em especial, 
na expedição, remessa e análise dos Boletins de Avaliação de Desempenho dos servidores em 
estágio probatório, serão considerados falta grave, sujeitando o responsável as penalidades previstas 
na Lei Complementar no 009192, "Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais". 

Artigo 29 - Os servidores em estágio probatório, na data da publicação desta Lei, 
serão avaliados com base no io, relativamente 
ao semestre em fiui 

da metodologia de avaliação 
emestre em fmição até sessenta 

Administração expedir 

ão, revogando-se as 

\ \ 



- 

~ I O R ~ N E A  - A  ROR DO VAIE" 

Ruo Livino Cardoso de Oliveira, 699 - CEP 19870-000 - FLOR~NEA / SP. 
CNPJ: 44.493.575/0001-69 - Fone: 18 - 3377-9020 - Fax: 3377-1383 

w.florinea.sp.gov.br - emoil: prefeituro@florinea.sp.gov.br 

ANEXO I 

TABELA - PONTUAÇAO DOS FATORES DE AVALIAÇÁO DE DESEMPENHO 
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ANEXO I1 

FATORES DE AVALIAÇÁO E PONTUAÇÃO DOS GRAUS 

FATORES DE AVALIAÇAO 

Qualidade do Trabalho 

Produtividade 
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ANEXO I11 

DEPARTAMENTO DE PASSOAS 
I 

DATA: / / 
ASSINATURA E CARIMBO DO CHEFE 
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1 - PREENCHIMENTO: MARQUE COM U M  'X), NA COLUNA'OPÇÃO:!PARA CADA U M 4  DAS~~EERAÇ, 
SOMENTE U M  ITEM, PARA APONTAR A AVA-IAÇÃO DO SERVIDOR EM CADA UMA DAS CATEGORIAS. --- --- - 

m: ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE -identifica a qualidade do avaliado de ser assíduo e pontual, com base nos 
registros da frequgncia ao trabalho, considerando a presença no horário estabelecido para o expediente da sua unidade de 
exercício, as ausências, os atrasos e as saídas antecipadas ou durante o expediente diário, bem como o desempenho 
correto de suas funções com respe$oos le i s  e $~~na~;~am~~ a obse,~~n,$a ,:stemática dos regulamentos e determinações 
emanadas das autoridades com~zfe3ie5:"y' 'i...-.-.:- -. . -. i. ..- ... . 

" ,c-.. ~ '. .. , \L",-;-:'.: L.. ...*-. L,.: - . . c  
,- 2,' ;'.. . 

5,<-:,;,'i . i -".*. i . .., .." ,"-.<.&.~: ,.'.A,. ..: .~,:<,; 
:..- ?". 

> .  ~ ,. . ,. , , .' ..,, . .. 
Categoria I Graus de a v a l ; m $ $ 9 , _ m ~ ~ ~ ~ ~ - r i ; ~ ~ ~ a ~ L . * . : x j ,  ,~ ,f.$? , , 

. . . ...  ti^,,.^^ . . !.% ~ . . .  . .  b. 1 Opção,. I Código 

I I hão se aJsenta par? iratar de interesse.5 p,rticul+res e raramente permanece furd uu local I 
A-1 

de traoalhc oor mot:vo a1he.o ao sew;co.' ' : . . 

i AS vezes se a-senra para tratar de lnteosres pan~:ularese/du aivezes permanece m i t o  
A tempo fora do local oe traoaino,p0r mot~vo aihe;oao sepço.- .I , 

A-2 
. .. .. . 

,~.,&.:-> e >.*. ., 
Semprege au2enta Gi5frataFde interesses panicu~a~~~è/o""i~m$i~~~erm~~e.qe:muito I 1 1 tempo ' . : . '  .4~E,loCai'de Eab-aiiiõ5eemjriIi~iCàfi"5TT. .-A,':,>' 

>a'> I A-3 I 

E.necessárioverificar se cumpriu com:exatídãua~qrdens recebidas. .- 

.. ,- . , .. . 

Registra, co,nst%nt'eme~te, acraiaf és~4i$f/oú'?a$.d"rante ou 
antes do término do èxnedfente 

- ... . ,:, - . . I . "  
> "  .,,. . . 

.. .. . .  , . . .  , ,, , . 
-2: DISCIPLINA E ZELO FUNCIONAL - ivalf;a c o " d ; t a  do servidor na execuç8o de suar atribui~ões com 
probidade. moraiidade, lealdade, a dernonsqaçio;da vãiori?ação do elemento ético na sua conduta, o caráter ético 
profissional demonstrado no relacionamento comusuários do serviço público. 

E cuidadoso com valores, informações e/ou pessoas a que tem acesso em virtude do 
desempenho desuas atividades. I I "  

catsgoria; 

' virtude do desempenho de suas atividades. Llol 
I 

:Código 

A- 1 

. . ,  . . . ,  
:~raus)de,al.alia~ã~ . . ,. ... . . - , 

É extremamente cuidadoso com os valores, informações e/ou pessoas a que tem acesso em 
virtude de suas atividades. 

' ' ~ ~ ç ã õ  ' 

É cuidadoso com informações sigiiosasobtidas em sua unidade de trabalho. A-3 

É extremamente descuidado com valores, informações e1-17 
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- - - - - - -  
O servidor demonstra empenho em fazer-se entender transmitido corretamente as 
informa~ões necessárias ao bom andamento do trabalho? 

O servidor relaciona-se bem com as diferentes pessoas do ambiente de trabalho, mantendo 
com elas um padrão cordial de interação. 

Sua atitude no trabalho em muito favorece o bom andamento do serviço e o 
relacionamento interpessoal. 

, . 

Náo colabora com os colegas de trabalhoe pceludica o serviço. 8-4 
- 

A 

Faramerreapreienta a.!ernat r 3s para so.Lcrorar probiemas OJ stt~ações ~ne'peraaas. 

8-1 

B-2 

8-3 

8-4 

I 
I ., 1 fazer o aue precisava ser feito, sem orientacão superior. 1 i L-> i 

. . ....... 
~e;olve-a maioria dps problemasq"e:s.qrge~d~Íanp a rotina de trat;a~ho;~jji.~fquerendo ...... ..i<> :........ ::,. ." : . . , . , . , ... supeyisão. - ; . :., , . .  . .. , . -  

. . .  . . . . .  ............ . ,  . ,, . .,, . , 

~e$lvé a i a i i r i a  , dos'problemas , q"&:sui~(.mifi$;diàa dia, requerend$$ú.pe&ão.pireta. 
....... ;. 

( k e  .orna a nic atira para fazer o q.e precisa ser teito. ndependenlemenle de - .  

1 

A-1 

A-2 

orientação do seu superior. 

orientação constante do seu superior. 

A-3 

7 
8-1 

B-2 

8-3 

Reolve qpenarG,questões de rotina,.qo$:precé:dentes ... - 
~ .~ 

beny6nhe9dos e con$pe,w?são 

c-l 

c-L 

. . I 

. - .  

Nunca toma a iniciativa, sempre espera por orientagão de seu superior ou algum colega 
dizer o que tem que ser feito. 

direta., ".........."... ....... . , .  
.. . . . . . .  , ,. ,. .:..... ~- 

~ e ~ e ' d e  &ipo d&~upe&são .d i~~~ara~resd~ \ i e~~~ t raba l~ ' .de  rotina. ', .. ' "  .:' 

Sempre ápreséntã.f8éj?s i .  $ ~ o ~ u ~ ~ $ ~ ~ a l t e t " ~ t i " a s a o s  .\. . +;iis~di@s?&~&b?&asbu situações 
h .;.. . . 

. . . . . .  inesperadas. ....:............. . . . . .  
~& .. . , . :,, -... r 

.. .. 
Busca solucionar apenas situações simpies da sua rotina de trabalho, dependendo de 
orientaçòes para enfrentar as mais complexas. :' .. ,..~ ... ....... . , .  
Não costuma apresentar alternati~ai~arasolucionar.p~blemar ou situações inesperadas. 

Sabe resolver apenas os problemas de rotina, com precedentes bem conhecidos e com 

I Na maioria das situações que saíram da rotina tomou a iniciativa para resolver problemas e I 

C-4 

- - 

p - 
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abalhos prontamente, dependendo 

balhos, considerando o nível de 
minhamento de soluçóes para os 

problemas que se apresent os demonstrados na realização de 
tarefas rotineiras. 

,.. - 

as suas;tare,as., .:, 

rotineiras. , .%. 

-5: PRODUTIVIDADE NO TRABALHO - afere a capacidade e habilidade para desenvolver trabalhos e obter resultados 
com o menor custo possível, considerando a quantidade, o cumprimento de prazos de término e entrega de trabalhos e o 
atingimento de objetivos ou metas, assim como a responsabilidade demonstrada na realização dos trabalhos planejados e a 
consecuçáo dos seus objetivos. 
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Categoria Graus de avaliação Opção I Codigo -- 
E altamente proaLtivo. tem excelente capac~daae Dara euec~ção e concl~são aos 

1 ) trabalhos que lhe são confiados. 1 I A-1 I 

( CHEFIA IMÈD~R; ... : :,<, ' ,;!;r::es; 
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ANEXO IV 

c o ~ c ~ u s Ã o  DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

PERCENTUAL ATINGIDO: 

I 
CONCLUSÃO FINAL: 
O ESTABILIDADE EXONERAÇAO RETORNO AO CARGO ANTERIOR 

DATA: / / 

PRESIDENTE MEMBRO MEMBRO 


